
Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei ocorrerão as rubricas do orçamento 
financeiro de 2010. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE LEI N° 058/2009. 	 Em 1° de julho de 2009. 

CRIA E INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE COMBATE À 
PEDOFILIA E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES, NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1° Cria e Institui o Dia Municipal de Combate à Pedofilia e Exploração Sexual 
de Crianças e Adolescentes, no Município de Cabo Frio. 

Parágrafo Único. Fica determinado o dia 18 de maio de cada ano, de conformidade 
com o Art. 1° do presente instrumento legal. 

Art. 2° O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Educação, 
estabelecerá a programação a ser executada no Dia Municipal de Combate à Pedofilia e 
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. 

Art. 3° Caberá à Secretaria Municipal de Educação mobilizar todas as entidades 
envolvidas na matéria do presente instrumento legal e a sociedade para participarem do referido 
evento. 

JUSTIFICATIVA: 

A nossa medida tem caráter social e provoca o Poder Públicio e a sociedade para o debate, 
dado que, pelo debate é único caminho para se encontrar a solução de todos os problemas que 
assolam a nossa população. 

É com a nossa iniciativa que é de todos nós, que aguardamos o respaldo dos nobres Edis. 


